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PROJETO BÁSICO  

(SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO)  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1.Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviço técnico profissional 

especializado relativo à realização de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, Curso 

de Planejamento Estratégico de Compras Públicas com Oficina Prática de DFD-Documento 

de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, Termo 

de Referência e Projeto Básico, com fundamento legal no inciso II do art. 25 combinado 

com o inciso VI do art. 13, ambos estabelecidos na Lei 8.666/93, atendendo ainda as 

determinações do art. 26 da referida lei, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global.  

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 3 meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º da Lei n. 8.666/93.  

1.4. O prazo de execução dos serviços será de  04 (quatro) dias, com previsão de início 

para 28 de novembro de 2023, na forma que segue:  

1.4.1.  Dias: 28, 29 e 30 de novembro e 01 de dezembro de 2023. 

a) CARGA HORÁRIA: Serão 04 dias de curso, totalizando 24 horas de capacitação e 

treinamento, assim distribuídos:  

• Dia 28/11/2023: 14h00min às 18h00min.  

• Dia 29/11/2023: 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min.  

• Dia 30/11/2023: 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min.  

• Dia 01/12/2023: 08h00min às 12h00min. 

1.5. Salienta-se que a busca da excelência por meio da capacitação dos servidores 

constitui um dos pilares da Política de Desenvolvimento e Capacitação da Câmara 

Municipal de Marechal Thaumaturgo, tem como uma de suas diretrizes a capacitação 

dos seus servidores, bem como oferta sistemática e contínua de capacitação, uma vez 

que, a participação de servidores em ações educacionais é um dos requisitos para a 

ocupação dos cargos gerenciais. Destaca-se que o planejamento das ações de 

capacitação deve considerar ainda a necessidade de manutenção de padrões de 

desempenho no âmbito da Administração Pública.  

1.6. A Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo compreende a importância de 

servidores serem capacitados por facilitadores diferenciados, com vasta experiência 

teórico-prática e que tragam conteúdo robusto e atualizado com as tendências 

corporativas, com possibilidade de aplicação ao setor público, o que permitirá melhores 

resultados institucionais de curto e longo prazo.  

1.7. Dessa forma, a pretensa contratação encontra-se alinhada aos interesses da 

Administração, uma vez que foca no desenvolvimento de competências e habilidades 

necessárias à qualificação dos servidores da Câmara Municipal de Marechal 

Thaumaturgo.  
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1.8. É importante destacar que não há previsão dos eventos em questão junto à Escola 

Nacional de Administração Pública - ENAP e demais Escolas de Governo. 

(https://enap.gov.br/index.php/pt/cursos/pos-graduacao/especializacao)  

1.9. O conteúdo detalhado do eventos consta na Proposta Comercial.  

 

2. DA SINGULARIDADE DO OBJETO  

 

2.1. No caso em tela, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade 

de competição: por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de 

parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize 

procedimento licitatório. Cada prestador ofertará serviço peculiar, com características 

próprias, e compará-los objetivamente se torna inviável. Ou seja, singularidade não se 

confunde com exclusividade. Significa que os serviços singulares não podem ser 

reduzidos a um padrão objetivo de julgamento; se isso fosse possível, eles deixariam de 

ser singulares. Isto é, a natureza singular do objeto não significa a ausência de 

pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto. A singularidade não está no 

número de pessoas capacitadas a executá-lo, mas na singularidade da natureza do 

serviço. Ela deve ser entendida como uma característica especial de algumas 

contratações de serviços técnicos profissionais especializados.  

2.2. Além disso, observa-se que o evento proposto será realizado com professora de alto 

nível de especialização na temática proposta, elevando a contratação a um serviço de 

natureza singular, o que exige a seleção de executor de confiança, cuja escolha enseja 

um elevado grau de subjetividade, insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos 

de qualificação inerentes ao processo licitatório.  

2.3. Vale repisar que a singularidade da contratação de serviços de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal foi fartamente discutida na Decisão da Corte de Contas nº 

439/1998- Plenário, na qual destacamos os seguintes trechos:  

 

(...) É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no 

caso concreto, é difícil estabelecer padrões adequados de 

competição para escolher isentamente entre diferentes 

professores ou cursos, tornando-se complicado comparar 

o talento e a capacidade didática dos diversos mestres.  

 

2.4. Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito administrativo. O 

mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadramento legal de natureza 

singular empregado pela legislação ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda 

quanto à aplicação do art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86, defendia que:  

 

"A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o 

material e os recursos didáticos, os diferentes instrutores, 

o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim 

como todas as demais questões fundamentais, 

relacionadas com a prestação final do serviço e com os 

seus resultados - que são o que afinal importa obter -, nada 

disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela 

https://enap.gov.br/index.php/pt/cursos/pos-graduacao/especializacao
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Administração contratante. Aí reside a marca inconfundível 

do autor dos serviços de natureza singular, que não 

executa projeto prévio e conhecido de todos mas 

desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar 

a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. 

Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de 

classificar na categoria de serviço técnico profissional 

especializado, o trabalho de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por 

particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de 

natureza singular o serviço, será fatalmente diferente um 

treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, 

quando ministrado por particulares diversos. E, desse 

modo, sendo desiguais os produtos que os variados 

profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação por 

imperativo lógico que consta do art. 23, inciso II, do Dec.-

lei nº 2.300/86." ("Treinamento de Pessoal - Natureza da 

Contratação" "in" Boletim de Direito Administrativo - Março 

de 1993, pgs. 176/179)  

 

2.5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrativista Antônio 

Carlos Cintra do Amaral, que ao discorrer sobre a contratação de profissional para 

realização de treinamento de pessoal, assevera que:  

 

"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço 

técnico profissional especializado, previsto no art. 13, VI, 

da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, é de natureza 

singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas 

físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A 

singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas 

físicas (instrutores ou docentes) requer-se:  

a) experiência;  

b) domínio do assunto;  

c) didática;  

d) experiência e habilidade na condução de grupos, 

frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere à 

formação profissional;  

e) capacidade de comunicação.  

Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou 

docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. 

Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular..." 

( "Ato Administrativo, Licitações e Contratos 

Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pag. 110). 
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2.6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente 

desiguais. Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização" 

(Revista do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 

1978, pag. 25/32) ressalta que no momento em que se passa a confrontar coisas que 

não são cotejáveis, a comparação se torna impossível, não havendo possibilidade de se 

falar em afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em 

isonomia na medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a 

licitação inviável diz respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos para realizar 

uma licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na contratação em exame.  

2.7. A exceção à regra geral estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer já mencionado, 

diz respeito à contratação de treinamentos concernentes a serviços braçais, ou 

mecanográficos, ou de trabalhos de índole física, que não exigem uma maior 

escolarização dos instrutores. Dá como exemplos: adestramento de guardas; 

datilografia; digitação; orientação para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, entendo 

defensável a contratação direta, alicerçado nos mesmos argumentos expendidos até 

aqui, pois a condução do treinamento continua sendo personalíssima e a experiência do 

instrutor contratado faz diferença quanto aos resultados alcançados. Assim, desponta, a 

meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção 

que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.  

 

2.8. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido 

do reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla 

margem de discricionariedade para escolher e contratar professores ou 

instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade administrativa à 

qualidade perseguida, nunca a simples vontade do administrador. Pois, as 

contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não haverá como 

imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do órgão 

sob sua responsabilidade. (grifos nossos). 

 

3- NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR DO 

EVENTO DE CAPACITAÇÃO  

 

3.1. Diante das ações que vêm sendo desenvolvidas faz-se importante a contratação dos 

eventos destacados no Item 1.1, ofertados pela Public Thinker Treinamentos e 

Capacitações Ltda para prestação de serviço de formação presencial de agentes de 

contratação, comissão de contratação, pregoeiros e equipe de apoio, com foco nas 

atualizações do sistema compras.gov.br nos termos do inciso II do artigo 25 da Lei nº 

8.666/1993:  

 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

[...]  

II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 



 
ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO 

 
 

 
Praça Odon do Vale, s/nº Centro – Marechal Thaumaturgo/AC – CEP 69.983-000 

Telefone: (68) 3325 – 1026 

CNPJ: 84.306.471/0001-12 

 

 

empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

 

3.2. Ainda segundo o referido diploma legal, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados aqueles transcritos como se segue:  

 

Art. 13 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a:  

I – estudos técnicos, planejamento e projetos básicos ou 

executivos;  

[...]  

III-assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias;  

[...]  

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.  

[...]  

(grifamos)  

 

3.3. A Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda é uma instituição de direito 

privado, especializada em cursos e consultorias sobe o tema. Seu objetivo é preparar 

profissionais qualificados para a administração pública e privada do Brasil.  

3.4. Verifica-se a partir da pesquisa realizada que a Public Thinker Treinamentos e 

Capacitações Ltda se enquadra como a melhor opção para os eventos que este órgão 

pretende realizar como forma de capacitar seu quadro de servidores e gestores.  

3.5. Em referência à notória especialização, torna-se de bom alvitre enfatizar que esta 

característica não é, exclusivamente, da empresa que se pretende contratar. É 

principalmente do seu corpo técnico. Tanto é verdade, que o § 3° do art. 13 da Lei 

8.666/93 exige, para sua contratação, que a empresa apresente relação de integrantes 

de seu corpo técnico, obrigando-a a garantir que os referidos integrantes realizem 

pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

3.6. A Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda já prestou seus serviços 

para diversos órgãos e empresas conforme  atestados de capacidade técnica anexados 

a presente. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

4.1 Além da notória especialização da empresa em questão, já exaustivamente 

demonstrada nos itens anteriores, destaca-se, por oportuno, a exclusividade comercial 

dos cursos oferecidos, conforme se apresenta a seguir.  

4.2. O curso Planejamento Estratégico de Compras Públicas com Oficina Prática de 

DFD-Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, 

Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência e Projeto Básico: atualizar os servidores 

municipais, gestores públicos e demais interessados quanto às novidades da Nova Lei 

de Licitações, sempre ressaltando as diferenças em relação à legislação precedente (Lei 

nº8.666/93), para possibilitar a aplicação da nova legislação às atividades relacionadas 
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às contratações públicas no âmbito da Administração é portanto recomendado para 

profissionais que desejam transformar dados em informação e conhecimento, analistas, 

especialistas que atuam junto à Comissão de Licitações de Marechal Thaumaturgo. 

4.4. É fato público e notório que todas as contratações públicas devem ser precedidas 

de licitação, assegurada a igualdade de competição entre os concorrentes e o devido 

processo legal, esse caracterizado pelo contraditório e pela ampla defesa. Todo 

procedimento licitatório é regrado pela Lei n° 8.666/93, a qual regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, ressalvados os demais casos previstos 

na legislação.  

4.5. Desta forma, o dever de licitar é um imperativo constitucional imposto a todos os 

entes da Administração Pública, na conformidade do que vier estabelecido em lei. No 

entanto, a lei determina os casos em que o procedimento licitatório não é exigido. Neste 

sentido, estando ausentes os requisitos que viabilizam a competição, faz-se necessário 

que a contratação se dê de outra forma.  

4.6. Nesse ensejo, a contratação, salvo melhor juízo, poderá ser efetuada pelo instituto 

da Inexigibilidade de Licitação, com amparo no que dispõe o inciso II do art. 25 

combinado com o inciso VI do art. 13, ambos da Lei n°. 8.666/93, in verbis:  

 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: [...]  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

§ 1º Considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

(grifos nosso)  

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a:  

[...]  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (grifos 

nosso) 

  

4.7. Face ao exposto, a contratação do evento configura situação singular, ensejando a 

realização de contratação direta, com fundamento legal no inciso II do art. 25 combinado 

com o inciso VI do art. 13 da 8.666/93. 
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4.8. O enquadramento do objeto de contratação nos dispositivos legais citados encontra 

amparo, ainda, na Decisão 439/1998 – Plenário do Tribunal de Contas da União, e nos 

entendimentos e razões expostas pelo Ministro Relator, Sr. Ministro Adhemar Paladini 

Ghisi, que respaldou a referida Decisão, a seguir descrita:  

 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

DECIDE: 1. considerar que as contratações de professores, 

conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a 

inscrição de servidores para participação de cursos 

abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 

combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-continuados, 

sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se nos 

pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em 

quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta 

é vedada.  

6.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 6.1.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 13 c/c 

com art. 25, da Lei 8.666/93.  

 

7. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO EXECUTANTE DO SERVIÇO  

 

7.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com 

base no artigo 25, inciso II da Lei n.º 8.666, de 1993.  

7.2. A escolha do prestador do serviço Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda 

foi feita com base nas seguintes razões: O prestador ofertará serviço peculiar, com 

características próprias, existindo assim, singularidade da natureza do serviço. Observa-

se que o evento proposto será realizado com palestrante de alto nível de especialização 

nas temáticas propostas.  

7.3. Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso II, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos 

fechados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos 

abertos.  

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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8.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.1.1. Evento tenha como público alvo servidores públicos.  

8.1.2. O evento seja oferecido na modalidade de presencial.  

8.1.3. Haja adequação à realidade da Administração Pública.  

8.1.4. A contratada deverá atender aos requisitos estabelecidos para a contratação 

direta por inexigibilidade de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 

8.666/1993, quais sejam:  

8.1.4.1. serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei; 

8.1.4.2. natureza singular do serviço; e  

8.1.4.3. notória especialização do contratado. 

8.2. A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade 

ambiental.  

8.3. As obrigações das partes constam de seção específica deste Projeto Básico.  

 

9. MODELO E EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

9.2. O curso será marcado pela dinamicidade, troca de experiências e experimentação. 

Seu principal diferencial será a fusão entre teoria aplicada e demonstração prática das 

alterações ocorridas pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 

14.133/21.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas;  

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber.  

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste documento e na proposta;  

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Câmara 

de Marechal Thaumaturgo em sua integralidade, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT,;  

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

11.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

11.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

11.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado.  

11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo.  

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação;  

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
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11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;  

11.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação;  

 

12. DOS PRAZOS  

12.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 

considerado a partir do dia 28 de novembro de 2023: Início: Imediato Conclusão: 4 

(quatro) dias.  

12.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura.  

 

13. DO REAJUSTAMENTO  

13.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos 

previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.  

13.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contratado.  

 

14.DO PAGAMENTO  

14.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer 

no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 

ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de 

até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 

Lei 8.666/93.   

15.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
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parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

15.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 

legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente.  

 

Marechal Thaumaturgo - AC, 20 de novembro de 2023.  

 

 

___________________ 
Josinete Rodrigues Ferreira 

Diretor Administrativo   

Portaria 04/2020 

 

 

 

 

 


